
 

Para conhecimento geral, a seguir se informa:

POLICIAMENTO

Em aditamento ao nosso Comunicado n.º 029 de 12 de Setembro de 2011, sobre o Policiamento, 
transcreve-se o ponto n.º 2 do mesmo, e anexa a Ficha de Segurança ao Jogo.

“ 2. Sempre que seja obrigatória a requisição de força policial e em todos os restantes casos em  
que o clube considere necessária a sua presença para garantia de segurança do jogo, compete  
ao clube visitado a sua requisição.”

Anexo: Ficha de Segurança ao Jogo.

LISBOA, 30 DE SETEMBRO DE 2011.
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